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6182/1998. 2. Possível o saneamento do processo via diligência fiscal des-
de que este não apresente um agravamento no lançamento inicial, que, 
caso legítimo, deve ser lançado em aiNf separado. 3. fica limitada a alte-
ração do crédito tributário lançado em aiNf não só pelo valor inicial como 
pelas operações consideradas e pela sistemática de cálculo utilizada. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação com mercadoria oriunda de 
outra unidade da federação, destinada ao uso/ consumo ou à integração 
ao ativo permanente do estabelecimento constitui infração a legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7996 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18744 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 172017510000114-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. oPE-
raÇÃo dE SiMPlES rEMESSa. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão sin-
gular que entende pela improcedência da autuação quando as operações 
levadas a lançamento não caracterizam hipóteses de incidência do icMS 
diferencial de alíquotas. 2. a simples remessa de mercadoria, quando 
comprovado nos autos que a operação inicial se deu por conta e ordem de 
terceiro (saída ficta) localizado em outro Estado, não configura fato gera-
dor do imposto para o Estado do Pará. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7995 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18766 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000453-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. falTa dE EScriTU-
raÇÃo do liVro caiXa. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatada falta 
de escrituração do livro-caixa, nos termos previstos no artigo 29, inciso 
Viii, da lei complementar n. 123/2006. 2. Nas hipóteses previstas nos 
incisos ii a Xii do artigo 29 da lei complementar n. 123/2006, a exclusão 
de ofício produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas. 3. 
recurso conhecido e improvido, para, em revisão de ofício, determinar 
que a exclusão produza efeitos a partir de 01/06/2018. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 
16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7994 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18720 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 012015510000567-1). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. iM-
ProcEdÊNcia. oPEraÇÃo iNTErESTadUal. coMProVaÇÃo do PaGa-
MENTo. 1. correta a decisão singular que entende pela improcedência do 
aiNf quando demonstrado nos autos de forma inequívoca que parte das 
mercadorias adquiridas se tratava de operação interna no Estado e, quanto 
à outra parte, que houvera o pagamento tempestivo do imposto. 2. recur-
so conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 7986 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17574 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 372016510001510-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHa-
da dE docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não há ofensa aos princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade quando a multa aplicada em ação 
fiscal, referente a fato contrário à lei, atende o limite legal. 2. O Imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS – tem como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimen-
to do contribuinte. 3. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades legais, independentemente do imposto devido. 
4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 17/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 17/08/2021.
acÓrdÃo N. 7985 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16680 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 072013510000493-1) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento imprescindível para constituição 
do crédito, sua inexistência fulmina o próprio lançamento. 2. correta a de-
cisão singular que julga improcedente o aiNf, quando restar comprovado o 
não cometimento da infração imputada. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 17/08/2021.
acÓrdÃo N. 7984 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16508 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 052015510001279-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento imprescindível para a constituição 
do crédito, sua inexistência fulmina o próprio lançamento. 2. correta a 
decisão singular que exclui do crédito tributário valores comprovadamente 
recolhidos. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 17/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 17/08/2021.

Protocolo: 702394
aViso de resULtado da Fase de HaBiLitaÇÃo e de aBertU-
ra de PraZo Para aPreseNtaÇÃo de NoVa docUMeNtaÇÃo de 
HaBiLitaÇÃo
toMada de PreÇos 004/2021–seFa - Pa
objeto: rEforMa GEral da coordENaÇÃo EXEcUTiVa rEGioNal dE 
adMiNiSTraÇÃo TriBUTária dE alTaMira - cEraT alTaMira.
a Secretaria de Estado da fazenda, através da sua comissão Permanente 
de licitação, no uso de suas atribuições legais, devido à inabilitação de 
todos os licitantes na licitação acima identificada, comunica às empresas J 
a foNTENElE JUNior ENGENHaria EirEli, a f dE liMa JUNior ENGE-
NHaria E SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES, d & N ENGENHaria lTda, 

PlaNa coNSTrUÇÕES, coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES lTda, HTfMEN-
dES SErViÇoS da coNSTrUÇÃo EirEli e caSTro  &  PESSoa lTda 
(PlaNENGEr ENGENHaria), a concessão do prazo de oito (8) dias úteis 
para renovação do documento que causou a sua inabilitação, com base no 
art. 48, § 3º, da lei 8.666/1993. 
documentos sobre o assunto encontram-se disponíveis no endereço ele-
trônico www.sefa.pa.gov.br, link licitações.
Mais informações poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: isaias.
mota@sefa.pa.gov.br.
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
isaias da costa Mota
Presidente da cPl/SEfa

Protocolo: 702580

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 747 de 08 de seteMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/492338.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 14.09.2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 652 
de 17/09/2020, publicada no doE nº 34.350 de 21/09/2020, que prorro-
gou a cessão a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, da 
servidora Maria JoSE doS SaNToS alVES, matrícula nº 5182433/1, car-
go aGENTE dE arTES PráTicaS, lotada no HoSPiTal rEGioNal – aBE-
lardo SaNToS.
Portaria N° 749 de 08 de seteMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/588052.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 01.09.2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 622 
de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.344 de 15/09/2020, que prorro-
gou a cessão a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
“GaSPar ViaNNa”, da servidora Maria dE faTiMa da SilVa coElHo, 
matrícula nº 3186997/2, cargo NUTricioNiSTa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
08.09.2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 702360
Portaria Nº 775, de 09 de seteMBro de 2021.
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e:
coNSidEraNdo o disposto na lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 
– MS que estabelece em seu artigo 17, a competência da direção Esta-
dual do Sistema Único de Saúde, no inciso iV alínea b a coordenação e 
em caráter complementar a execução das ações e serviços de Vigilância 
Sanitária, no inciso Xi a competência para elaboração de normas para 
regular as atividades de serviços privados de saúde tendo em vista, sua 
relevância pública.
coNSidEraNdo que a aquisição e dispensação de Medicamentos a Base 
da Substância Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/MS Nº 344/98 e 
de suas atualizações, somente poderá ser realizada mediante o credencia-
mento prévio de hospitais pela autoridade Sanitária Estadual, em cumpri-
mento ao artigo 25 da PorTaria Nº 344 de 12 de Maio de 1998 e artigo 
124 da PorTaria Nº 06 de 29 de Janeiro de 1999.
resolve:
i – conceder com fundamento nos 28 da PorTaria Nº 344 SVS/MS de 
12.05.1998, arts. 124 da instrução Normativa aprovada pela PorTaria 
Nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a autorização para o cadastramento 
da aSSociaÇÃo VT MEdEiroS, aV. NaZEaZENo fErrEira, 500, Bairro 
cENTro, BraGaNÇa, Pará, como estabelecimento apto a adquirir e fazer 
uso de medicamentos a base de Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/
MS nº 344/98, conforme dados da ficha cadastral consignada no Anexo 
desta Portaria.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública
credeNciaMeNto de estaBeLeciMeNto Para aQUisiÇÃo e 
disPeNsaÇÃo de MedicaMeNtos À Base da sUBstÂNcia Miso-
ProstoL - Lista c1
aNeXo
o departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, com base na análise dos documentos apresentados se manifes-
ta favorável à autorização do credenciamento do estabelecimento abaixo, 
discriminado para a aquisição e administração de medicamentos a base da 
substância Misoprostol, da lista c1 da Portaria/MS 344/98, conforme esta-


